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PROJETO DE LEI Nº , DE 2007 

(Do Sr. IRAN BARBOSA) 

Altera dispositivos da Lei n° 6.494, de 7 
de dezembro de 1977, a fim de dispor sobre a 
seleção de estagiários por órgãos públicos, 
bem como sobre a jornada no contrato de 
estágio. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O art. 1 ° da Lei nO 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 

que "dispõe sobre os estágios de estudantes de estabelecimento de ensino 

superior e ensino profissionalizante do 2° grau e supletivo e dá outras 

providências", passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 1 ° ...................................................... . 

§ 4° A contratação de estagiários por órgãos 

da Administração Pública Direta e Indireta deve ser 

precedida de processo seletivo público." 

Art. 2° A Lei nO 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5° A jornada de atividade em estágio a 

ser cumprida pelo estudante não será superior a 20 

(vinte) horas semanais e deverá compatibilizar-se com 

o seu horário escolar . 

............................................................................ "(NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. , <D 
o 
W 
(J) 
O) ,...... 
U ,...... 
L[) 

o 
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JUSTIFICAÇÃO 

A lei que dispõe sobre o contrato de estágio merece ser 

alterada a fim de estabelecer maior proteção aos estudantes que se propõem a 

prestar serviços nessa modalidade contratual. 

Em primeiro lugar deve ser sempre lembrado que o contrato 

de estágio, ainda que tenha o enfoque principal no aspecto educacional, é uma 

espécie de contrato de trabalho. 

Acreditamos que não é suficiente estabelecer que a jornada 

de trabalho do estagiário deve ser compatível com o seu horário escolar. Em 

muitos casos pode não haver tempo suficiente para o estudo complementar, para 

o aprofundamento nas matérias escolares, pesquisa etc. Assim julgamos 

conveniente estabelecer a jornada semanal máxima de vinte horas, o que, 

certamente, permitirá o estudo. 

Nosso projeto além de cuidar desses aspectos trabalhistas, 

dispõe sobre a contratação de estagiário por órgão público, que somente pode 

ocorrer mediante processo seletivo público. 

Diante do elevado alcance social das medidas propostas, 

que contribuirão para a evolução do contrato de estágio, contamos com o apoio 

de nossos Pares a fim de aprovar o presente projeto de lei 
3 1 MA I 2007 

Sala das Sessões, em de de 2007. 

~ 
Deputado IRAN BARBOSA 

PT/SE 

<D 
o w 
(J) 

cc 
r-­
Ü 
r-­
LO o 
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Ementa: Alt€1'3 ,\ redação da Lei nO 6.494. de -: dE' dezembro dE' 1977. que "dispõe ~obre os ~st :l~ il.l:-- de €'.'itudanles de p. .... tal~lE'cimentos 
dI:' o;o ll sino mêdio e sup('· riOI' '' 

ExI,licaçiio da Ementa: PODENDO A INSTITl1IÇAO DE ENSINO. O E..->TLIDANTE E A EMPRES.~ CONCEDENTE DE ESTAGlO 
RECORRER AOS SERViÇOS DE ORGAN lZAÇÓES SOCIAIS. OU SE.JA, DE AGENTE DE INTECRAÇ'\O. COMO PONTO DE 
LlGAÇ,\O ENTRE A ESCOI~\ E .. \ EMPRESA 

Indexação: ALTERAÇ.~O, LEI FEDERAl. ESTAGIO, E,;-rUDANTE, ALUNO, ESTABELECIMENTO DE ENSINO. ENSINO DE 
SEGUNDO GRAU, ENSINO PROFISSIONA I.IZANTE. Cl' RSO SUPLETIVO, ENSINO SlIPERIOR. AUSENCIA, VII'CULO 
EMPREGATICIO, ESTAG IARIO, EMPRESA. ORGÃO PL' S LlCO. POSS I BI LI D.~DF., RECEB IMENTO, BOLSA DE E,;'Tl'DO. 
OBRIGATOR.IEDADE, SEGI.lRO DE .~CIDENTE, SEGURADO. FIXAÇÃO, rRITERIOS, PARTI CIP.~ÇÃO. AGENTE. INTEGRAÇÃO, 
PROGRAMA INTEGRADO. _ COMPETENCL\ . MII'ISTERIO PllSUCO. FISCALIZAÇÃO. ATl\' IDADF, AGENTE, INTEGRAÇÃO. _ 
COMPETENCIA, (MTA) , PISCAIJZ.\ÇÃO, PESSOA,IURIDICA, REL'\ ÇÃO DE EMPREGO. ESTAGIAR 10 , E.>'UDANTE 

DespadlO: 
8/<>/ 199;) - A ('TASP, CECD E ('C,IR (ARTIGO 54 DO RI ).(DESrACHO INICIAL) 

Pareceres, Votos e Rednçào Final 
- ('r,1e (CONSTrnnçAo E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR & CC.JR (Parecer de Comjssio). 

PRL 1 CCJR (Parecer do Relator) w EDSON SOAR BS [d 
-l'EC (EDI ICAÇAO Il CULHJKA) 

PAR 1 CEC (Pareçs:r de Comissão) I) 
PRL 1 CEC (Parecer do Relator) • Estber Grossj ~ 

- erASP (TRAJlALHO. ADMINI&'TRAÇÁO E SERVIÇO P(JULlCO) 
PAR 1 CIASP (Parecer de Comisslol r. 
PRL 1 CTASP (Parecer do Relator) w Paulo P,im !) 

Apt"nsados 

PL4&36/19981) PL ,~/4 . ~ PL s83s/aool [I PL524S/2001[) PL239/2003~ 

'" r_ ./ 1/. ~L : l1il ~ .u.,l~ , ;".,1. _LPI"-.",54",~",f2 .. ~,,,Q"17~.;,.. Rto- tJJÚ jaJ",Adc:. 

Puhlit'!ação (' f..rratas . ~ _ ~~ ,d. L ...... 'O _ _ :'~";":=--';;;'--'::--
Pub1icação A de 05/0S/199~ u:t..s it 

Última Ação: (~@~~)~2"t~~'''') 
2/ 4/ 19<)6 - I'LENARIO (PLEN) - I'L;S LlCi\çAO DOS PAREC ERES DA CTA~I'. CECD E C(~JR . PRONTO PAi{,\ A ORDEM DO 

01:\. PL.4065-.-\f93. ROCO 04 04 06 PAC 8806 COL02. REP: OCD 05 05 98 PAC 11288 COl02'_R 

And:tIlH'l\lo; 

t:~ / 8/ )~9:J 

8 / 9/ 199:1 

8/9/ 19Q3 

16/6/ 1994 

Pl.ENÁRIO (PLEN) 
.o\ Vl1."sentação do PL 4065/ 1993. que " ,llter;) a redaç;io da t.t>i nO 6.494, de ':" de d f:' lkmbro de 1t)T', qUe! "dis pÕE­
sobre os estágios dE' estudante:; de e.'i t,lhdt'cimenl us de en:-.ino m&lio e su periúr"~& 

Mesa Diretor", da CAntar", dos Deputados (MFSA) 
A cr .. \sP, ('ECD E CC,IR (A RTIGO 54 DO RIl.lDES I'AC1-IO INICI,\Ll 

PLENÁRIO (PLEN) 
I)U BLlC:\ÇÃO DA MATERIA. ROCNJ 25 09 93 PAG 2067] COl 01._R 

Comissão de TI-abalhot de Administloac:llo (' Ser"i~o Público (l"TASP) 
RELATOR DEP PAULO PAIM (AVOCADO). ROCN1 ti 0993 PAG 19126 C'OL02. 

COlnissão de Trabalho, d e Af.blllnislral\áo ff S(',,·;.\,o Público «("TASP) 
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29/ 11/1994 

23/ 2/ 1995 

14/3/ 1995 

'Z:!/3! 1995 

31/8/ 1995 

:l/ l l/ 1995 

I3/U/ 1995 

;J 1/ 8 / 2001 

PARECER DO RELATOR . DEI' PAL LO PA~I , COl'TR.\RIO A E,;-rE E FAVORAVEL .~O PL 4339/94. 
APENS.~[)O.& 

Comissão de Tt-nbnlho, de Aôministraçio e Senriço Público (ITAS P) 
APROVAC'Ao l!NAN IME [lO PARECER rONTRARIO [lO REL·\TOR. DEI' PAL1LO PAIM, A E.."rE E 
FA VOR:\ \ 'EL AO PL 4539il)4 . AoPENSAnQ. RneN' 18 lO 94 PAC 12833 COL 02. 

Comissão de TI-ub nlho, de Administração e Sen';~o Público (CTASP) 

ENCAM INHADOA CE('[). 

Comissão de Educação e Cultura ('EC) 
RELATOR DEP EVALDO GONÇA1.VES. gDCNt tO 08 94 PAG .1665 COl 02. DC:-.íl 03 1095 PAC 05J4 

COL OL 

Comi-;slio de Educação e Cultura (('EC) 
DEVOLVIDO PELO REL'TOR. DEI' EVALDO GONÇ.~LVES. SEM PARECER. AGUARDANDO 
REDISTRI BUIÇ .. \O. 

Comissão de Educação e Cultura ('EC) 
RELATORA OEP FSrH ER CROSta. RDCN. 24 02 95 PAG 24,06 C'Ol02. 

Col'lli.~são de Finau<;as e Tributação (Cl-""'"n 
PRAZO PARA APRf:SENTAÇÃO DE EM ENDA~, 05 SESSÓF.8. 

Comissão de Finan ~ns e TdbutaçAo (CfT) 

NAO FORAM ArRESE~IADAS EME:\fO .. \$. 

Comissão de Edllca~ão e- Cu1tm'n ( eEC) 
PARECER CONTRARIO DA REI_·\TORA. DEI ' ESTHER GROSSI, A E&'TE E AO 1'1_ .J,BQ!94. M'ENSADO. 
ifiDCD 06 t2 95 PAG 8095 COl 01.& 

Comissão de Educa~ão e C,'u ltura ( CEC) 
AP RO\'AÇÃO lINA."IME DO I'ARECER CONTR.-\RIO D .. \ REI_'\TORA, DEI' E.~'THER GROSSI, A ESTE EAO 
PL. 4539/95. APENSADO. 

Comissão de Educa~ão e- Cultw'a ('EC) 

ENCAM I N HADO A CC,IR. 

Comissão de Constituição e Justi~a e de Cidadania (CCJC) 

RELHOR DEP EDSON SOARES. 

(;omi8sào de Constituição e Justi~a e de Cidadania (CCJ(') 
PARECER DO RE~TOR, DEP EDSON SOARES, PEL-\ CON~'TITU(, IONA I. J DADE, ,IL:RIOICIDADE, 
TECNIC.\ LEG ISt..\TlVA DEl>l'E E PELA IN,J UR IDIClDADE DO PL. 4539/ 94, APE:-ISADO '_R 

<:omissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CClC) 
.~PROVAÇ,\O UNAN IME DO PARECER DO REUTOR.DEP EDSON SOARES, PEL_' 
CONSTITlIC10NALlDADE .IURIDICIDAllE. TE('NICA LEGISLATIVA DE.."rE E PEt..\ IN,JURlDICIDADE DO 
Pl . 4S39/ 94, APENSADO. 60co 16 05 96 PAG Q027 COl 0 1. 

PLENÁRIO (PLEN) 
I'UBLl(';\Ç .. \ O DOS PARECERES 0.\ CTASP, ('ECD E cC'.m. PRONTO I'ARA A OR[l~;M DO DIA. rL. 4065-
.V9:J. ifjOC004 04 06 PAG8806 C()L()~. KEP: DCn Ofi05 98 PAG 11288 COl02.& 

Mesa Diretora da <:àmnra dos Deputados (ME.')A) 

Mesa DÍrelora da. Câm ... rados Deputados (MESA) 
DECISÃO 00 PRESIDENT E D.~ ('AMARA. OEP MICHEL TEMER,DETER MI NANDO A DES,\rENSAçÃO DO 
rI.. 4539/ 94, D~'TE. 

Mesa Dire tora da Cnnmra dos Deputados (MF,SA) 

Ap~ n !' e- se- i1 (" .;te o PL-14-:"ú/99· 

Mesa Dire tora da Câmara dos 1>e))ula do.'i (ME.~A) 
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11 /:,,/ '..!OU2. 

Hl i 6 j '.l002 

Ll /:t'200:3 

4 / Il/ ~O():l 

4/ 6/ 2004 

19 / 12/200!; 

t:3/ 2/2007 

()j;3/ 2007 

9/ "' / 2007 

ape nst'-se:t est.' o PL-5:.!45! 200 1.lDE."'P,\ ('HO 1~ I C I.-\L ) 

Me-sa Oiretora da Ciunal'a d os OelHltac1os tM l:.. ... A) 

apense-se ti esta o PL"58;l5/:WOl. ({)E~P,\ CHO [:" IC' IAL) 

Mesa Diretora da Cima.'a dos D(~I)\I' ados (t\'IK";;A) 
I nddl'rid() rrq. lÚO! 02 - [) (-' p. Eni Voll \llin i !-'o lirit,lmlo a ~h~!)a l",!m><I,:h) dn PL-S8jSi :.200J ,kSI.l'. 

Mesa Diretora dR Cáma.'a d os D(~putados (MESA) 

Mesa Dü'clora da Cámólra dos Deputado.'] (MESA) 

Mesa Diretora da Cámnra dos DellUtados (MESA) 

Mesa Dh'clora dn Câmara dos Dt>putados (MESA) 

Apense-se a este o PL-6:35S/ 2005'-í:! 

Mesa Oh'clora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apn'st'ntaçào do REQUERIMENTO N.o ~31 . DF. :2.007. pelo Ot'puuldota) Gasl:'lo Vi<,ira. que solkit,l o 
rl t!sa rqui\'am,~ nto d(;' proposj~D.~ 

Mesa Diretora da (,ilmarn dos Deputados (M E..'iA) 
Apresentação do REQUERI.MENl'O N.~ -443. DE 2007. pelú DeplIlado(a) Paes Landim, que solicita o 
desarqui"amento de- proposição'i:! 

M~sa Diretora da Cáma.-». dos Deputados (MESA) 

Mesa Diretora da Câmara dos Dt-putados (M~A) 
INDEF I RO a solicitação de desal'qllivamento d(>i'ta ProlK.l:>i ção, confornH~ dt.>spacho l'xarado no RE(I -2:~ l/200~. 

go 
Mesa Dh'clora da Câmara dos (le-putadoB (MESA) 
Im.it;!ferido o pNJido de d (' sarqu i"alllE'nto dt~sta pro posição mnsta.nte do REQ-443/ 2oo7porqu:lnto a proposh: .. i.o 
não foi arqll i\ada'-i:J 
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